
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requerimento  de  Informação  acerca  da
organização  das  equipes  das  USFs  Jardim
Florianópolis e Jardim União.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI, do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que
o Sr. Prefeito envie a esta Casa de Leis, no prazo de 15 (quinze) dias, informações detalhadas acerca
da organização das equipes de saúde das USFs Jardim Florianópolis e Jardim União, que funcionam
conjuntamente no mesmo prédio. 
Considerando que, em fiscalização realizada por este Gabinete, verificou-se que a unidade conta
atualmente com apenas duas equipes para atendimento de ampla população da região. 
Considerando que  o  adequado dimensionamento  das  equipes  de  Estratégia  Saúde  da  Família  é
fundamental para garantir acesso, resolutividade e qualidade no atendimento prestado à população. 
Diante disso, requer-se: 
1- Informar qual a justificativa técnica para a unidade contar atualmente com apenas duas equipes de
Estratégia Saúde da Família. 
2- Informar o número oficial de usuários cadastrados na área de abrangência das referidas unidades. 
3- Informar se há estudo técnico atualizado acerca do redimensionamento das equipes, encaminhando
cópia, caso exista. 
4- Esclarecer se há previsão de ampliação do número de equipes ou recomposição do quadro de
profissionais. 
5- Informar se existe previsão de implantação de horário estendido na unidade, indicando eventual
planejamento e prazo estimado. 
6- Indicar quais providências urgentes estão sendo adotadas pela Secretaria Municipal de Saúde para
melhoria das condições de atendimento das USFs Jardim Florianópolis e Jardim União. 

JUSTIFICATIVA 
O presente requerimento fundamenta-se no papel constitucional e regimental fiscalizador da Câmara
Municipal de Cuiabá, bem como no dever do Poder Público de assegurar adequada cobertura da
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Atenção Primária à Saúde. 
O  subdimensionamento  das  equipes  pode  comprometer  o  acesso  da  população,  sobrecarregar
profissionais e reduzir a capacidade resolutiva da unidade, impactando diretamente indicadores de
saúde pública. 
Diante do exposto, submeto o presente requerimento à apreciação da Presidência desta Casa, para
conhecimento e encaminhamento ao Gabinete do Prefeito do Município de Cuiabá, requerendo o envio
das informações solicitadas dentro do prazo legal. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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